
Fundão, 18 de agosto de 2023.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 229/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 40/2023 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: RATIFICA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO CIM
POLINORTE, QUE AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE VIANA COMO NOVO
MUNICÍPIO CONSORCIADO, COM ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA COTA DE
INGRESSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardando Resposta do Executivo Municipal  
 
Ação realizada: Sancionada  
 
Descrição: 
CONFORME DETERMINADO PELA PRESIDÊNCIA JUNTO AOS AUTOS A LEI
MUNICIPAL Nº 1.419/2023, SANCIONADA PELO EXECUTIVO MUNICIPAL NA DATA DE
18 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, SENDO DEVIDAMENTE PUBLICADA EM AMBOS
OS PODERES. 
 
REGISTRO O ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO NA DATA DE HOJE,
TENDO EM VISTA O CUMPRIMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE
LEGISLATIVO. 
 
SEGUEM OS AUTOS AO ARQUIVO.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100390039003700380030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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